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Portaria da Secretária Municipal da Educação nº 75/2024, de 11-12-2024 

 

 
 

                           Dulce de Andrade Araújo, Secretária Municipal da Educação, usando de 

atribuições legais, com fundamento nos Artigos 7º, §3º, 37 e 38 da Lei Complementar nº 06, 

de 25 de abril de 2011, combinado com a Resolução SME Nº 28-2024, RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Ficam DECLARADOS ADIDOS os servidores do Quadro do Magistério abaixo 

identificados, a partir de 10/12/2024: 

 

1. MARLI APARECIDA VICENTINO - PEB I – 40H – EMEI. PROF. “Adelina Petrini 

Bolfarini”; 

2. CLAUDIA LEONARDI DA ROSA MARTINS - PEB I – 40H – EMEI. PROF. “Adelina 

Petrini Bolfarini”; 

3. MARIA BEATRIZ GOES - PEB I – 40H – EMEIF. PROF. “Eunice de Lima Silveira”; 

4. JOAO VICTOR DA SILVA REIS - PEB I – 30H – EMEIF. PROF. “João Luiz Galvão 

Ribeiro”; 

5. GUSTAVO RIBEIRO BUENO - PEB I – 30H - EMEIF. PROF. “Lucas Thomas Menk”; 

6. ADELIA ISABEL INOCENTE DE OLIVEIRA SOUZA - PEB I – 30H - EMEIF. PROF. “Maria 

José Silva Valverde”. 

7. FRANCIELLE BARBOZA PEDROSO ALVES - EMEIF. PROF. “Maria José Silva 

Valverde”. 

8. JAIME PROCOPIO DA SILVA -  PEB II - 30H E. Física - EMEIF. PROF. “Maria Clélia de 

Oliveira”. 

9. BRUNA HARDER LEME – Secretaria Municipal da Educação; 

10. TAMIRIS BEZERRA DA SILVA – Secretaria Municipal da Educação; 

11. ANAIR APARECIDA COSSA GONÇALVES ROSA – Secretaria Municipal da Educação; 

12. LUCINETE GOMES CORRÊA SILVA – Secretaria Municipal da Educação; 

13. RENATA BISPO CAMARGO DOS SANTOS – Secretaria Municipal da Educação; 

14. LUCINETE GOMES CORRÊA SILVA – Secretaria Municipal da Educação; 

15. ANA PAULA AMBROSIO TRANCOLIN – Secretaria Municipal da Educação; 

16. MAIANY TASSIA TIMOFO FERREIRA – Secretaria Municipal da Educação; 

17. ANA CAROLINA FULGÊNCIO MAGRINELLI - Secretaria Municipal da Educação; 

18. NÁDIA BONAN NEGRI - Secretaria Municipal da Educação; 

19. FERNANDA MONTEIRO ALVES - Secretaria Municipal da Educação; 

20. DAIANE ALBONETTE PAYÃO AVANZI - Secretaria Municipal da Educação. 
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Artigo 2º - Em virtude do disposto no artigo 1º, os servidores acima elencados deverão 

participar de atribuição de classes e aulas, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria 

Municipal da Educação, para fixação de nova sede de classificação, observada a ordem de 

classificação e o regulamento aplicável. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Assis, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

DULCE DE ANDRADE ARAÚJO 

Secretária Municipal da Educação 

 

 


